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Candidaturas 2026/2027 
1º Ciclo - Licenciaturas 

1. Condições de acesso:
As condições de acesso são as normais estabelecidas pela Universidade Católica Portuguesa.

A Faculdade recebe candidaturas Maiores de 23 para todos os cursos de Licenciatura. 

Provas de Ingresso: 

Licenciatura Provas de Ingresso 

Ciência de Dados Aplicada Matemática A e Biologia e Geologia OU Matemática A e Física e Química OU Matemática A e Português 

Ciência e Tecnologia de Dados (*) Matemática A e Biologia e Geologia OU Matemática A e Física e Química OU Matemática A e Inglês 

Ciências da Comunicação 
Português e Geografia OU Português e História OU Português e Inglês OU Português e Matemática Aplicada às 
Ciências Sociais 

Estudos Portugueses Português e Geografia OU Português e História OU Português e Inglês 

Filosofia Português e Filosofia OU Português e História 

Gestão Aplicada Matemática A e Economia OU Matemática A e Português OU Matemática A e Inglês 

Psicologia 
Português e Biologia e Geologia OU Português e Filosofia OU Português e Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais 

Serviço Social 
Português e Biologia e Geologia OU Português e Filosofia OU Português e História OU Português e Matemática 
Aplicada às Ciências Sociais  

Turismo Português e História OU Português e Inglês OU Português e Matemática Aplicada às Ciências Sociais 

2. Vagas:

Licenciatura 

Vagas 

Regime 
Geral 

Ensino a 
Distância 

Mudança 
de par 

Instituição/ 
Curso 

Titular 
de 

Grau 
M23 

Portador 
de  

Deficiên-
cia 

EI 
Emigrantes e 

Luso-
descendentes 

Praticantes 
desportivos de 
alto rendimento 

Ciência de Dados Aplicada 33 0 3 3 10 1 9 1 0 

Ciência e Tecnologia de Dados (*) 0 25 0 0 10 0 30 0 0 

Ciências da Comunicação 33 0 3 3 10 1 9 1 0 

Estudos Portugueses 23 0 2 2 10 1 6 1 0 

Filosofia 11 0 1 1 2 1 3 1 0 

Gestão Aplicada 37 0 3 3 6 1 9 1 0 

Psicologia 62 0 5 5 10 1 15 1 1 

Serviço Social 27 0 2 2 10 1 7 1 0 

Turismo 15 0 1 1 7 1 4 1 0 

3. Prazos:

1ª FASE 2ª FASE 3ª FASE 

Candidaturas 
Afixação de 
Resultados 

Matrículas Candidaturas 
Afixação de 
Resultados 

Matrículas Candidaturas 
Afixação de 
Resultados 

Matrículas 

de: 01 / JUN 
a: 21/ JUL 

28 / JUL 
(final do dia) 

de: 29 / JUL 
a: 03 / AGO 

de: 22 / JUL 
a: 28 / AGO 

4 / SET 
(final do dia) 

de: 7 / SET 
a: 10 / SET 

de: 10 / SET 
a: 15 / SET 

16 / SET 
(final do dia) 

de: 17 / SET 
a: 18 / SET 

NB: Os concursos para maiores de 23 anos (M23), para Estudantes Internacionais (EI) e para acesso aos cursos ministrados a distância (EaD) têm calendarizações 
distintas, que podem ser consultadas nos locais próprios: 

• M 23 Na página respeitante às informações relativas ao concurso das provas para maiores de 23 anos. 

• EI Na página respeitante às informações relativas ao concurso das provas para Estudantes Internacionais 

• EaD Na(s) página(s) do(s) curso(s) ministrado(s) a distância, estão disponibilizadas as necessárias informações. 

(*) A Lic. em Ciência em Tecnologia de Dados funciona em regime de ensino a distância, lecionado, totalmente, em língua inglesa, com regras de acesso em 
conformidade com o Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3 de setembro. 

Início, previsto, de aulas: 14 de setembro.  
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4. Documentos: 
 

DOCUMENTOS 
 

• Conforme o contingente em que o candidato se enquadra, deve 
apresentar a documentação correspondente, indicada nesta tabela; 

• A apresentação digital da documentação não dispensa da 
apresentação dos originais, posteriormente, no ato da matrícula. 
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Formulário de candidatura 
(online ou, quando presencialmente, facultado pelos Serviços) 

X X X X X X X X X X 

Identificação Civil 
(Cartão de Cidadão / Passaporte e Visto – ou indicação de onde o visto será/foi requerido) 

X X X X X X X X X X 

Identificação Fiscal 
(Nº Contribuinte / CPF [Brasil] / Outro quando de outras nacionalidades) 

X X X X X X X X X X 

Foto 
(tipo passe – 3 cm x 4 cm) 

X X X X X X X X X X 

Ficha ENES 
(a do ano em que se candidata ou do ano em que acedeu ao ensino superior p/ transferências) 

X  X   X  X X  

Certificado de Matrícula com aproveitamento 
(deve indicar disciplinas, classificações e ECTS) 

  X        

Certificado de Habilitações com aproveitamento 
(deve indicar disciplinas, classificações e ECTS) 

   X       

Declaração de Honra 
(declarando não possuir habilitação de acesso ao Ensino Superior) 

    X      

Certificado e Diploma do Secundário 
(Habilitações estrangeiras: apostila de Haia / validação Consulado/Embaixada / Traduzidos) 

X X X X X X X X X X 

Requerimento de substituição de provas 
(disponível para descarga na página da FFCS) 

X      X X X X 

ENEM / Vestibular 
(Estudantes provenientes do Brasil)       X    

Programas das disciplinas 
(Estudantes que necessitem requerer equivalência das provas terminais do 12º) 

      X  X  

Certidão de Equivalência ao 12º ano Português 
(Estudantes c/ habilitação do secundário estrangeiro) 

X X X  X X X X X X 

Certificado Multiusos 
(Estudantes portadores de deficiência)      X     

 

NB: No caso de certificados estrangeiros, caso não venha expressa no documento uma explicação da escala classificativa, necessita 
ser apresentada, também, uma declaração explicativa da escala de classificações (emitida pelo estabelecimento de ensino 
correspondente), esclarecendo a escala e a classificação mínima de aprovação.  
 
Os certificados de habilitações estrangeiras, dado necessitarem ser acompanhados de certificado de equivalência ao ensino 
secundário português (documento emitido pela Direção Geral de Educação – DGE) necessitam, obrigatoriamente, ser traduzidos 
para português. 

 
 
 

Braga, 20 de março de 2026 
 

Os Serviços Académicos 

https://www.dge.mec.pt/faq-equivalencias-de-habilitacoes-estrangeiras



